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CoNTRATO ADMINTSTRATTVO N" 50/2023
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TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI

o rvtunrcípto DE PENAIVA/MA E

RoTocYcrr rruoúsrnrA E comÉncp oe
plÁsnco rTDA., NA toRMA ABATXo:

O Município de Penolvo/MA, pessoo jurídico de direito público interno, sediodo no Proço Dr. José
Jooquim Morques, n" 222, Centro, nesto cidode, inscrito no CNPJ sob o no 0ó.179.402/0001-81,
dorovonte denominodo CONIRATANIE, neste oto representodo por, Ronildo Compos Silvo, Prefeito
Municipol, portodor do RG n" 19298442001 I SSP/MA e CPF no 0l L914.263-51e o empreso Rolocycle
lndústrio e Comércio de Plóstico Lldo., inscrito no CNPJ sob o no34.914.89710001-80, com sede no
Ruo Atílio Bigoto, no Bó, Boirro Distrito lndustriol Voldir Polo, CEP: 15.210-000, Novo Alionço/SP,
dorovonte denominodo CONTRATADA, neste oto representodo por, Rofoel Moreiro Rolim,
empresório. portodor do RG n" ó4.405.095-0 SSP/SP e CPF no 0ó8.8i 2.809-20, têm, entre si, ojustodo
o presente Controto, resultonte do Pregôo Eletrônico n'6612O23 e do Alo de Regisho de Preços no

5212023, formolizodo nos outos do Processo Adminisholivo no 02712023-SEMAD . com fundomento
no Lei Federol n" 10.52012002 e, subsidioriomente, nq Lei Federol n" 8.66óllg?3 e olteroções
posteriores, oplicondo-se os demois normos regulomentores pertinentes à espécie, medionte os
seguintes clóusulos e condiçôes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA. OBJETO
l.l. O objeto do presente Controto é o oquisiçõo de ployground infontilem modeiro plóslico poro
equipor proços nos boirros Columbi, Sõo Pedro, Vilo Benedilo leile, e Povoodo Desconso, no
Munlcíplo de Penolvo (MA),conforme especificoções e quontitotivos estobelecidos no Termo de
Referêncio, onexo do Editol.
l.2.Este Controto vinculo-se oo Editol do Pregôo, identificodo no preômbulo e à proposto
vencedoro, independenlemente de tronscriçoo.

2. CIÁUSUtA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prozo de vigêncio deste Controto teró início no doto de suo ossinoturo e enceromenlo em
3111212023. prorrogóvel no formo do ort. 57, § 1", do Lei no 8.óóó, de 1 993.

3. CrÁUSUI.A TERCETRA - PREÇO

3.1. O volor do presente Controto é de R§ 95.100,00 (novenlo e cinco mi! e cem reois), conforme
volores do de o do CONTRATADA oboixo

ITEM ESPEClHCAÇAO UNID QUANT TABR!CANTE/
MARCA/
MODETO

VATOR
UNlTÁRtO

VALOR
TOTAT

24.000,00 48.000,00I PTAYGROUND INTANTIL COIORIDO, EM

MADEIRA PtÁSIlCA, com CerliÍicodo
emitido por órgõo compelenle (lnstitulo
de cerlificoçôo de Ployground),
comprovondo o conformidode dos
produlos conÍorme normos ABNT
1607112012; contendo:
02 - Torre confeccionodo em estruturo de
modeiro plostico medindo 1,00 x 1,00
metros com coberturo formoto redondo
em plostico roto moldodo formoto de
telho coloniol medindo 4.90 de
circunferêncio, 0.75cm de roio 0.50 cm de
olturo com encoixe dos colunos
embutidos, sendo colunos em modeiro

Und 2 Aquorelo
Porques
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plóstico medindo 9,00 x 9,00 com reforço
interno tipo cruzeto, no cor itoÚbo,
plotoformo em plostico roto-moldodo
medindo 1,00 x 1,00 (H 

,|,20)

0l - Torre confeccionodo em estruturo de
modeiro plostico medindo 1,00 x 1,00

metros, sendo colunos em modeiro
plostico medindo 9,00 x 9,00 com reforço
interno tipo cruzeto, no cor itoÚbo,
plotoformo em plóstico roto-moldodo
medindo 1,00 x 1,00 (H 1,20) com
coqueiro decorotivo em plóstico roto
moldodo.
01 - Túnel em plostico roto moldodo
medindo 2.00 x 0,80 com bordos em
plostico roto moldodo.
0l - Mini possorelo com ossoolho e
proteçÕo em plóstico roto moldodo
medindo l,O0 x 1,00m
01 - TobogÕ em plóstico roto moldodo
medindo 3,00m, conlendo bordos e
ponteiros em plóstico roto moldodo.
0l - Escorregodor curyo em plóstico roto
moldodo medindo (L x C x A): 1,50 x 0,95
x 1,20m com portol em plóstico roto
moldodo.
0l - Teio de oronho em plóstico roto
moldodo medindo (L x C x A): 0,90 x 0,90
x 1.20m.
0l - Bombeiro de disco, com estruturo
tubulor e discos coloridos em plóstico roto
moldodo.
01 - Rompo de escolodo em plóstico roto
moldodo medindo: 1,20 x 0,80m.
01- Escorregodor simples em plóstico roto
moldodo medindo (L x C x A): 0,50 x 2,00
x 1,20m com portol em plóstico roto
moldodo.
0l - Escodo com seis degrous em plóstico
roto moldodo em polietileno e espessuro
mínimo de 5mm com corrimÕo em oço
corbono.

2 PTAYGROUND INFANTIT COTOR!DO, EM

MADEIRA PLÁSTICA, com Certificodo
emitido por órgõo competente (lnstituto
de certificoçõo de Ployground),
comprovondo o conÍormidode dos
produtos conÍorme normos ABNT

16071/20'12; em modeiro plostico,
contendo:
0l - Torre confeccionodo em estruturo de
modeiro plostico medindo 1,00 x 1,00

metros com coberturo formoto redondo
em plostico roto moldodo formoto de
telho coloniol medindo 4.90 de
circunferêncio,0.75cm de roio 0.50 cm de

Und 2 Aquorelo
Porques

r7.000,00 34.000,00

2
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3.2. No volor ocimo estÕo incluídos todos os despesos ordinórios diretos e indiretos decorrentes do
execuçõo controtuol e outros necessórios oo cumprimento integroldo objeto.

a. cúusurA oUARTA - DorAÇÃo onçRmrrurÁnn
4.1. As despesos decorentes desto controtoçÕo estÕo progromodos em dotoçÕo orçomentório
proprio, previsto no orÇomento do Prefeituro Municipol de Penolvo/MA, poro o exercício vigente,

oboixo:

2

olturo com encoixe dos colunos
embutidos, sendo colunos em modeiro
plostico medindo 9,00 x 9,00 com reforço
interno tipo cruzeto, no cor itoúbo,
plotoformo em plostico roto-moldodo
medindo 1,00 x 1,00 (H 1,20).
0l - Torre confeccionodo em estruturo de
modeiro plóstico medindo 1,00 x 1,00
metros, sendo colunos em modeiro
plóstico medindo 9,00 x 9,00 com reforço
interno tipo cruzeto, no cor itoúbo,
plotoformo em plóstico roto-moldodo
medindo 1,00 x 1,00 (H 1,20) com coqueiro
decorotivo em plostico roto moldodo.
0l - Túnel em plostico roto moldodo
medindo 2,00 x 0,80 com bordos em
plostico roto moldodo.
01 - Tobogô em plostico roto moldodo
medindo 3,00m, contendo bordos e
ponteiros em plóstico roto moldodo.
0l - Escorregodor curvo em plostico roto
moldodo medindo (L x C x A): 1,50 x 0,95 x
1,20m com portol em plóstico roto
moldodo.
0l - Kit jogo do velho em plostico roto
moldodo.
0l - Bombeiro de disco, com estruturo
tubulor e discos coloridos em plostico roto
moldodo.
0l - Rompo de escolodo em plostico roto
moldodo medindo: 

,l,20 
x 0,80m.

0l - Fechomento em plostico roto
moldodo

J BATANÇO TEEN, medindo 2,50m X 2,10m,
com estruturo tubulor, trovesso feito com
tubo de 2" e 02 (dois) ossentos teen em
plostico roto moldodo.

Und 2 Aquorelo
Porques

3.400,00 ó.800,00

4 BATANÇO BABY, medindo 2,50m X 2,10m,
com estruturo tubulor, trovesso feito com
tubo de 2" e 02 (dois) ossentos boby em
plostico roto moldodo.

Und 2 Aquorelo
Porques

3. r 50,00 ó.300,00

VALOR TOTAT 95.r 00,00

Unidode OrÇomentório 02.03 - Secretorio Municipol de AdministroçÕo
Fonte de Recurso I 500 00 - Recursos Noo Vinculodos de lmpostos

FunÇõo Progromótico 04.122.0003.2093.0000 - Monutençõo e Funcionomento do Secretorio
4.4.90.52.00 - Equipomentos e Moteriol permonenteCotegorio Econômico

no
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s. crÁusull eurNTA - PAGAMENTo
5.1. O prozo poro pogomento e demois condições o ele referentes encontrom-se no Termo de
Referêncio.

6. CúUSUIA §EXTA - REAJUSTE

6.1. Os preÇos nÕo sofrerôo reojustes.

z. cúusurA sÉrnm - GARANTTA DE ExEcuçÃo
7.1. Nôo hoveró exigêncio de gorontío de execuçôo poro o presente controtoçõo.

8. CLÁUSUIA OITAVA . ENIREGA E RECEBTMENTO DO OBJETO
8.l.As condições de entrego e recebimento do objeto sôo oquelos previstos no Termo de
Referêncio, onexo oo Editol.

9. CLAÚSUrA NONA- FTSCAUZAÇÃO
9.1. A fiscolizoçõo do execuçõo do objeto sero efetuodo pelo servidor Olímpio Feneiro Romos
Júnior, Engenheiro Civil, CONFEA no 1114245151, designodo pelo CONTRATANTE, no formo
estobelecido no Termo de Referêncio, onexo do Editol.

ro. crÁusurA DÉcrMA - oBRTGAÇÕrs oa CoNTRATANTE E DA CoNTRATADA
10.1. As obrigoçôes do CONTRATANTE e do CONTRATADA sÕo oquelos previstos no Termo de
Referêncio, onexo do Editol.

I I. CúU§UIA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÔE§ ADMTNTSIRATIVA§
I l.l. As sonções referentes à execuçôo do controto sÕo oquelos previstos no Termo de Referêncio,
onexo do Editol.

I2. CIÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESC§ÃO
12.1. O presente ConÍroto poderó ser rescindido:

12.1.1. Por oto uniloterol e escrito do AdministroçÕo, nos situoções previstos nos incisos lo Xll e
XVll do ort.78 do Lei no 8.666, de 1993. e com os consequêncios indicodos no ort.80 do mesmo
Lei. sem prejuÍzo do oplicoçÕo dos sonçôes previstos no Termo de Referêncio, onexo do Editol;
12.1.2. Amigovelmente, nos termos do ort. 79. inciso ll, do Leino 8.óóó, de 1993.

12.2. Os cosos de rescisõo controtuol serõo formolmente motivodos, ossegurondo-se à
CONTRATADA o direito o prévio e omplo defeso.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em coso de rescísÕo odministrotivo
previsto no ort. 77 do Leí n" 8.óóó, de 1993.
12.4. O termo de rescisÕo seró precedido de relotório indicotivo dos seguintes ospectos, conforme
o coso:

12.4.1. Bolonço dos eventos controtuois jó cumpridos ou porciolmente cumpridos;
12.4.2. Reloçõo dos pogomentos jo efetuodos e oindo devidos;
12.4.3. lndenizoções e multos.

r3. cúusurA DÉcrMA TERCETRA - vEDAÇÕEs
13.1. É vedodo à controtodo:

l3.l.l. Coucionor ou utilizor este Controto poro quolquer operoçÕo finonceiro;
13.1.2. lntenomper o execuçÕo controtuol sob olegoçõo de inodimplemento por porte do
CONTRATANTE, solvo nos cosos previstos em lei.

14. crÁusurA DÉctMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1. Eventuois olteroções controtuois reger-se-Õo pelo disciplino do ort. ó5 do Lei no 8.666, de 1993

4
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14.2. A CONTRATADA é obrigodo o oceitor. nos mesmos condições controtuois, os ocréscimos ou
supressÕes que se fizerem necessórios, oté o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do volor iniciol
otuolizodo do controto.
14.3. As supressões resultontes de ocordo celebrodo entre os portes controtontes poderõo exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do volor iniciol otuolizodo do controto.

T5. CLÁUSUIA DÉCIMA QUINTA. DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os cosos omissos serôo decididos pelo CONTRATANTE, segundo os disposições contidos no Lei
no B.óóó, de 1993, no Lei no 10.520, de 2002 e demois normos federois de licitoções e controtos
odministrotivos e, subsidioriomente, segundo os disposições contidos no Lei no 8.078, de ,l990 

-
Codigo de Defeso do Consumidor - e normos e princípios gerois dos controtos.

tó. clÁusurA DÉqMA sExTA - PUBUCAçÃo
l6.l.lncumbiro o CONTRATANTE providencior o publicoçõo deste instrumento, por extroto, no
imprenso oficioldo município, no prozo previsto no Lei no 8.666, de 1993.

r7. clÁusulA DÉcmA sÉrrua - FoRo
17.1.É eleito o Foro do Comorco de Penolvo/MA poro dirimir os litígios que deconerem do
execuçõo deste Controto que nôo possom ser compostos pelo concilioçõo, conforme ort. 55, §2o
do Lei n" 8.666/93.

Poro firmezo e volidode do poctuodo, o presente Controto foilovrodo em duos (duos) vios de iguol
teor, que, depois de lido e ochodo em ordem, voiossinodo pelos controentes.

Penolvo/MA, 09 de novembro de 2023.

RoN I LDo cAM Pos ffilãff LIT?X;;S1"'
Sl LVA:O 1 1 91 42635 srLVA:or is14263sl

1 Dados: 2023.1 1.09 14:"19:17

' -03'00'

Ronildo Compos Silvo
Prefeito Municipol

CONTRATANTE

RAFAEL Assinado de forma

MoREtRA fli3l?|ff'*o'o"
RoLIM:0688 3?:I;i:Bl,Tffi"
1280920 r 2:r7:oo -o3,oo,

RofoelMoreiro Rolim
Representonte Legol

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

ASSINATURA: CPF:

CPF
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Categoria

Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func

TOTAL 120.417,98
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Pubticado por: FLAVIO MARTNHO GONALVES
CódÍgo identificador: b2ff7 2i7f69 a487 2c98b3c74764c6341

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

COÍ,ITRATO ADMINISTRATIVO N" 50/2023
ESPÉclE: Extràto de Contrato. PRoCESSO: 02712023-SEMAD
MODALIDADE Oe tlCmlçÃO: Pregão Eletrônico n" 6612023. ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS: 5212023. PARTES: Prefeitura Municipal de
Penalva/MA (CNel no 06.L79.40210001-81) e Rotocycle lndústria e

comércio de Plástico Ltda. (cNPJ ne 34.914.897/0001-80). OBJETO:

Aquisição de playground infantil em madeira plástica para equipar
--rraças nos bairros Catumbi, São Pedro, vilô Benedito Leite, e Povoado

Jescanso, no Município de Penalva (MA). VALOR: R$ 95.100,00.
ooTAçÃo oRçAMENTÁRIA: 02.03. 1sOO00 04. 122.0003, 2093. 0000
4.4.90.52.00. VIGÊNCIA: O9lttt2o23 a 31tr2t2023. DATA DE

ASSINATURA: 09lLIt2O23. SIGNATÁRIOS: Ronildo Campos Silva-
Prefeito Municipal e Rafael Moreira Rolim-Representante Legal.

Publicado por: WALDENTR IORRES DA SILVA

Códi go identi fí c ador : 865 a a e0 c36c5 c3 dec41 cO3 1 2 c59 5 d0 52

VlGlA, matrícula 962, CPF 660.752.703-53.
Art. 2s - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições contrarias.
Art. 3e - Dê-se Ciência, Publique-se. E Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Penalva - MA, em 06 de
novêmbro dê 2O23.
Ronildo Campos Silva
Prefeito Municipal de Penalva

Publicado por: FLAVIO MARINHO GONçALVES

Código identificado r: 542fe72id06902 167 c17 e9cf3 aBc27d2

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VARGAS

PORTÀRIÁISEÍ,IAD N9 52OI?O23 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023

O Secretário lt4unicipal de Administraçáo, Planejamento, Arrecadaçáo e

Finanças de Presidente Vargas, Estado do Maranháo, no uEo de suas

atribuições legais,

RESOTVE:

Art. 1o- NOMEAR o Sr. BRUNO ROBERTO OLIVEIRA DA SILVA, inscrito no

CPF: 044.642.633-48, para exercer o cargo em Comissão de
CONTROIáDORIDAI-I, com a Função Gratificada FG-].2, tendo em vista
ocupar cumulativamente o cargo de COORDENADOR DE

ACOMPANHAMENTO DE CONVÊNIOS.

Ârt.2o - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as

d isposiçôes em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Presidente Vargas, Estado do M

do ano de 2023,

aranhão, ao 01 dia do mês de novembro

Arnaldo Luna de Sousa

Secretório Municipal de Administraçã0, Planejamento,
Arrecadaçáo e Finanças

Publicado por: RAVEL DO NASCTMENTO RE|S

Código identificador: B7 \eelel55e427 7 61.9cca2J.37b87 3ee

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO

TERMO DE RETIFICAçÂO eXtRArO DO CONTRATO Ne 303/2023

PORTÀR|A N"25112023

PoÉaria t{"251/2023 Penalva - MÀ 18 de outubro de 2023.
Dispôe sobre a concessão para Licença Prêmio.

O Prefeito Municipal de Penalva, Estado do Maranhão, no uso das suas

atribuições legais e com fulcro no Artigo 102", da Lei n" 005/98,
RegimentoJurídico Único dos Servidores Públicos Municipais.

RESOLVE

AÉ. le - Conceder licença prêmio a partir de 18 de outubro de 2023, a

18 de laneiro de 2024, a Servidora EUDENER ABREU GOMES,
PROF ESSoRA, matrícula 937, CPF I 42.907 .4L3 -0 4.

--"É. 
2s - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,

:vogadas as disposiçóes contrarias.

AÊ. 3s - Dê-se Ciência, Publique-se. E Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Penalva - MA, em 18 de
outubro de 2023.
Ronlldo Campos Silva
Prefeito Municipal de Penalva

Publicado por: FLAVIO MARINHO GONçALVES

Código identificador: acle76cd531 57 0b1f0468a00d7 90b495

PORTARTA N"25912023

Portaria N"259/2023 Penalva - M4,06 de novembro dê 2023.
Dispôe sobre a concessão para Licença Prêmio.

0 Prefeito Municipal de Penalva, Estado do Maranhão, no uso das suas

atribuições legais e com fulcro no Artigo 102", da Lei n" 005/98,
Regimento Jurídico Unico dos Servidores Públicos Municipais.

RESOLVE

Ârt. 1e - Conceder licença prêmio a partir de 06 de novembro de 2023,

a 06 de fevereiro de 2024, o Servidor FABIANO PINHEIRO CARDOSO,

TERMO DE RETIFTCAçÃO

EXTRATO DO CONTRATO NS 303/2023

â {" i lllrF r(., §) $l(ri'§ÂLltt§ür"*Ttl
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